
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.220, DE 2017 
(Do Sr. Dejorge Patrício) 

 
DISPÕE SOBRE O EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO DOS 
VEÍCULOS PRESTADORES DE SERVIÇOS EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta:  

 

 Art. 1º Os veículos utilizados na prestação do serviço das empresas 

concessionárias, permissionárias da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal ou que prestem serviços aos Municípios, junto a Administração 

Pública Direta ou Indireta, ficam obrigadas a emplacar e licenciar os veículos 

utilizados para o cumprimento do objeto da prestação do serviço, no local da 

contratação. 

 

 § 1º Incluem-se na obrigatoriedade disposta no caput as empresas 

locadoras de veículos à Administração Pública Direta ou Indireta dos Municípios.  

 § 2º Fica excluída da obrigatoriedade prevista no caput as empresas cujo 

prazo de vigência do contrato seja igual ou inferior a 06 (seis) meses, computando-

se todas as eventuais prorrogações. 

 § 3º O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores 

às penalidades de:  

 I- Multa, equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada veículo 

irregular, majorada para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em caso de 

reincidência, a ser revertida aos Municípios;  

 II- Rescisão do contrato de concessão, permissão ou prestação de 

serviço, a bem do interesse público. 

 

 Art. 2º As empresas terão um prazo de 90 (noventa) dias para realizar a 

transferência do emplacamento e licenciamento dos veículos.  

 

 § 1º No caso de troca de veículo, pela empresa, durante a vigência do 

contrato, esta terá o prazo de 30 dias para regularizar a situação do emplacamento e 

licenciamento. 

  § 2º A penalidade por reincidência só será imposta após decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias da aplicação da primeira penalidade sem que haja regularização.  

 § 3º Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da aplicação da 

primeira penalidade, sem a devida regularização dos veículos, incorrerão os 

infratores na penalidade prevista no inciso II, do caput, do artigo 1º. 

 

 Art. 3º Em todo contrato de licitação, será obrigatório constar cláusula que 

a empresa vencedora da licitação deverá ter seus veículos todos cadastrados no 

órgão competente devidamente licenciado e emplacados no local da prestação de 

serviços junto aos Municípios. 
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 Art. 4º A empresa prestadora de serviço, deverá apresentar aos 

Municípios, uma relação dos veículos que serão utilizados na prestação do serviço, 

contendo todas as informações sobre cada um deles. 

 

 Art. 5º Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposta tem como objetivo principal aquecer a arrecadação 
Municipal  através dos valores repassados as Prefeituras oriundos do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).  

 Anualmente, as Secretarias de Estado da Fazenda repassam às 
administrações municipais 50% (cinquenta por cento) do total arrecadado com o 
referido imposto ao município onde estiver registrado e licenciado o veículo. 

 Tal advém do constante do Art. 158, I, da Constituição Federal que assim 
dispõe:  

Art. 158 Pertencem aos Municípios: 

(....) 

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

 No entanto, os Municípios deixam de arrecadar valores por conta de 
veículos de empresas prestadoras de serviços, vencedoras de certame licitatório, 
que possuem placas de outras localidades, deixando os Municípios sem receberem 
os valores a que teriam direito caso os veículos estivessem emplacados no local da 
prestação de serviços.  

 Assim, com a proposta, as empresas que prestam serviços aos 
Municípios estarão contribuindo para investimentos em áreas importantes que 
necessitam de investimentos permanentes.  

 Ressalta-se que o município é administrado através de impostos 
arrecadados e, se os veículos utilizados pelas concessionárias, permissionárias, ou 
que prestem serviços aos municípios circulam naquelas cidades, justo manter e 
investir nos Municípios os recursos da arrecadação. 

 Inadmissível o Poder Público ter veículos frutos de concessão, permissão 
ou que prestem serviços a municipalidade licenciados e emplacados em outros 
municípios.  

 Considerando a relevância do tema em questão, aguardamos a 
aprovação pelos nobres Pares do presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2017. 

 

 

Deputado DEJORGE PATRÍCIO 

PRB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 
Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 
no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 
territórios;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal.  

 
Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 
forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 
publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 
que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 
no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 
por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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